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APELAÇÃO  CÍVEL  —  PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA — JUNTADA DE DOCUMENTOS PELA PARTE AUTORA 
POR  OCASIÃO  DA  IMPUGNAÇÃO  A  CONTESTAÇÃO  — 
OPORTUNIDADE  EM  AUDIÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO  DA 
PARTE AUTORA A RESPEITO DOS REFERIDOS DOCUMENTOS 
— PEDIDO DE DE JULGAMENTO ANTECIPADO PELO AUTOR 
—  REJEIÇÃO  —  MÉRITO  —  DIREITOS  AUTORAIS  — 
RETRANSMISSÃO  RADIOFÔNICA  —  ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL  —  NEXO  DE  ADEQUABILIDADE  ENTRE  A 
SONORIZAÇÃO  AMBIENTAL  E  O  SERVIÇO  PRESTADO  — 
EXIGIBILIDADE  A  PARTIR  DA  LEI  9.610/98  —  NÃO 
PROVIMENTO.

— “São devidos direitos autorais pela retransmissão radiofônica de  
músicas em estabelecimentos comerciais” (Súmula 63 do STJ).

—  O  ECAD  tem  legitimidade  para  representar  os  autores  de  obras  lítero  -  
musicais,  realizar  a  fiscalização,  cobranças  e  estabelecer  os  valores  e  as  tabelas 
referentes  aos  direitos  autorais,  sem  interferência  de  qualquer  ordem  do  poder 
público. Precendentes do STJ. 2. Aplica  se a multa estabelecida no art. 109 da Lei nº   
9.610/98,  quando  da  exibição  de  obra  protegida  por  direito  autoral  sem a  devida 
autorização ou pagamento dos direitos e sem justificada razão. 3. Recurso recebido e 
improvido.  (TJCE;  APL 57035014.2000.8.06.0001/1;  Quinta  Câmara  Cível;  Rel.  Des. 
Carlos Alberto Mendes Forte; DJCE 23/07/2012; Pág. 37) 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

A C O R D A a  Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar as preliminares, e, no mérito, por 



igual votação, negar provimento ao recurso, nos termos do voto relator.

RELATÓRIO.

Cuida-se de Apelação Cível  interposta  por  Jhalm Hotelaria e  Turismo 
Ltda, contra a sentença (fls.182/188) do MM. Juiz de Direito Titular da 13ª Vara Cível da Capital, 
que julgou procedente o pedido da Ação de Cumprimento de Preceito Legal, ajuizada pelo ECAD - 
Escritório Central de Arrecadação de Direitos.

Preliminarmente, a apelante aduz – fls.191/210 – que houve afronta ao due 
processo  of  law em  primeiro  grau  de  jurisdição,  vez  que  por  ocasião  da  apresentação  da 
“impugnação a contestação” de fls.144/151, o recorrido acostou 13 (treze) documentos novos, não 
oportunizando  o  magistrado  de  primeiro  grau  vista  à  empresa  recorrente  para  que  esta  se 
manifestasse  sobre  os  aludidos  documentos,  por  tais  razões,  requer  a  nulidade  da  sentença 
objurgada. Assevera ainda em sede de preliminar de cerceamento de defesa o fato de que “pugnou,  
tanto no corpo da contestação como nos pedidos postulados ao final da mesma, para que o Juízo  
determinasse simples vistoria no estabelecimento da empresa apelante, por oficial de justiça, afim  
de que o mesmo constatasse se há equipamento de som no citado estabelecimento, bem como se há  
utilização de obras musicais, cujo pedido não fora apreciado pelo Douto Juízo (...)”.  No mérito, 
afirma ser ilegal a cobrança perpetrada pelo recorrida/demandante, bem como não haver prova nos 
autos de que se utilizava de sistema de som e difusão de obras musicais. Afirma também, ser ilegal 
o arbitramento dos valores unilateralmente cobrados pelo ECAD. Atesta ainda, que os juros a que 
foi condenada, devem ser aplicados a partir da citação e não da data de cada pagamento. Por fim, 
pugna pelo provimento do recurso apelatório.

Contrarrazões às fls.214/230.

Às  fls.  238/242,  Parecer  ministerial,  opinou pela  rejeição  do  pedido  de 
nulidade  da  sentença  por  cerceamento  de  defesa,  e,  no  que  tange  exatamente  ao quantum dos 
valores cobrados, se inclina pelo prosseguimento da apelação, sem manifestação, porquanto ausente 
interesse que recomende a sua intervenção.

  
É o relatório.
DECIDO:

Da Preliminar de Cerceamento de Defesa

A primeira  objeção  ventilada  pela  apelante,  consistente  na  afronta  ao 
devido processo legal e ao contraditório, não procede.

Ora,  como  ensina  a  melhor  doutrina,  o  princípio  do  contraditório  é 
informado pelo binômio  informação-reação,  com a  ressalva de que,  não obstante  a  primeira  – 
informação – seja absolutamente necessária sob pena de ilegitimidade do processo e nulidade de 
seus atos, a segunda –  reação – é somente possível. Como destaca Dinamarco, “esse é, de certo 
modo, um culto ao valor da liberdade no processo, podendo a parte optar entre atuar ou omitir-se 
segundo sua escolha.”1

In  casu,  afirma  o  recorrente  que  por  ocasião  da  apresentação  da 
“impugnação a contestação” de fls.144/151, o recorrido acostou 13 (treze) documentos novos, não 
oportunizando  o  magistrado  de  primeiro  grau  vista  à  empresa  recorrente  para  que  esta  se 

1  DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. 4ª ed., São Paulo: Malheiros, 2004, p. 
218.



manifestasse sobre os aludidos documentos. 

Pois bem.

Analisando detidamente os autos, verifica-se que os documentos a que faz a 
alusão a recorrente foram acostados às fls.144/151, ou seja, antes da realização da audiência de 
conciliação (fl.166) quando na ocasião foi indagado pelo magistrado de primeiro grau a promovida/
recorrente quais provas pretendia produzir, tendo este apenas se manifestado no sentido de juntar 
novos documentos,  ouvir  o  representante   da empresa ré,  bem como inquirir  testemunhas,  não 
fazendo referência em nenhum momento aos documentos que mesmo tendo sido juntados antes da 
referida audiência, aduz neste momento processual que não possuía conhecimento.

Em momento posterior,  mais  precisamente por  ocasião da realização da 
audiência  de  instrução  de  julgamento  (fl.169),  o promovido  prescindiu  da oitiva  das  outras 
testemunhas e manteve todos os termos da defesa, pugnando pelo julgamento do processo. 
Ora, verifica-se que foi oportunizado a recorrente em dois momentos propícios para a produção de 
provas. Ou seja: o pressuposto “informação” resultou satisfeito. Nesse passo, se a recorrente não 
apresentou  qualquer  manifestação  a  respeito  dos  documentos  acostados  às  fls.144/151,  esta 
discussão  paira  na  idéia  ou  princípio  da  liberdade  processual,  com seus  conseqüentes  ônus  e 
preclusão temporal.

Ademais,  conforme  bem enalteceu  o  membro  do  Parquet  Estadual,  “a 
juntada de documentos na impugnação à contestação, sem que haja a intimação da outra parte  
para sobre eles se manifestar, não implica em automática nulidade de sentença, se as informações  
ali contidas somente corroboram a tese inicial e não trazem prejuízos para a defesa, como in casu,  
pois permitia-se repetir, após a devida apresentação da impugnação, a apelante teve por várias  
vezes oportunidade de se pronunciar sobre o documento e não o fez. Se a parte não reclama da  
juntada de documento na primeira oportunidade que teve para falar nos autos, preclusa torna-se a  
questão.”

No que tange, ao pedido de vistoria a que alude a empresa recorrente ter 
realizado  e  não  ter  se  manifestado  o  magistrado  sentenciante,  despicienda  são  maiores 
considerações, já que por ocasião da audiência de instrução e julgamento o promovido pugnou pelo 
julgamento antecipado, devendo se deduzido que abriu mão da referida prova.

Por tais razões, rejeito as aludidas preliminares suscitadas.

DO MÉRITO

No que atina à matéria de fundo propriamente dita, não merece reparo a 
sentença vergastada. Com efeito, o Direito de Autor, assim como a jurisprudência dominante dos 
Tribunais Pátrios, inclinam-se no sentido de tutelar os direitos autorais em casos como o sub judice. 
Ademais, conforme provas acostadas aos autos – sem qualquer impugnação da parte recorrente em 
sede de primeiro grau – resta sobejadamente comprovada a reprodução indevida de obras musicais 
pelo promovente, em especial, as fotos acostadas às fls.152/162. 

O Direito de Autor é regulado, em nosso País, pela Lei Federal 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998. Esse diploma legal encontra fundamento de validade no artigo 5º, XXVII e 
XXVIII, da Constituição Federal.2

2  Art.  5º  CF – aos  autores  pertence o direito  exclusivo de utilização,  publicação  ou reprodução  de suas  obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar. XXVIII – são assegurados, nos termos da lei: A - a proteção 
às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz humana, inclusive nas atividades 



O objeto do Direito de Autor é a obra intelectual. A Lei nº 9.610/98, em seu 
art. 7º, considera obras intelectuais protegidas "as criações do espírito, expressas por qualquer meio 
ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro..". E 
conforme o inciso V do mesmo artigo, a título exemplificativo, as composições musicais, tenham ou 
não letra, estão albergadas dentro da proteção do caput.

Demais disto, assim prevê a Lei 9.610/98:

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser  
utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, 
em representações e execuções públicas.

§  2º  Considera-se  execução pública a  utilização de  composições  musicais ou 
lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a  
utilização de fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva,  
por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer  
modalidade, e a exibição cinematográfica.

3º  Consideram-se  locais  de  freqüência coletiva os  teatros,  cinemas,  salões  de  
baile ou concertos,  boates,  bares,  clubes ou associações de qualquer natureza,  
lojas,  estabelecimentos  comerciais  e  industriais,  estádios,  circos,  feiras,  
restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração  
direta  ou indireta,  fundacionais  e  estatais,  meios  de transporte  de passageiros 
terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem  
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas. (grifo nosso)

Por  outro  vértice,  realizando  pesquisa  jurisprudencial,  conclui-se  que  é 
cabível a cobrança de direitos autorais em virtude da sonorização ambiental em estabelecimentos 
comerciais. Outrossim, quando a reprodução radiofônica funciona como coadjuvante na atração de 
clientela,  qualificando, destarte,  o serviço prestado,  configura nítida utilização lucrativa da obra 
musical.  Nesse  sentido,  vem decidindo  o  Colendo  Superior Tribunal  de  Justiça de  maneira 
uníssona:

DIREITOS  AUTORAIS.  RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  DE  MÚSICAS  EM 
SUPERMERCADO.  TRANSMISSÃO  RADIOFÔNICA.  EXIGÊNCIA  DE 
PAGAMENTO  DE  DIREITOS  AUTORAIS.  POSSIBILIDADE.  PROVEITO 
ECONÔMICO  PARA EXIGIBILIDADE.  DESNECESSIDADE.  BIS  IN  IDEM.  NÃO 
CARACTERIZADO. MULTA. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. 1.  Na 
vigência da Lei n. 5.988/1973, a existência do lucro se revelava como imprescindível à 
incidência  dos  direitos  patrimoniais.  Com  a  edição  da  Lei  n.  9.610/1998,  houve  a 
subtração,  no  novo  texto,  da  cláusula  "que  visem  a  lucro  direto  ou  indireto"  como 
pressuposto para a  cobrança de direitos autorais.  2.  A par disso,  "são devidos direitos 
autorais  pela  retransmissão  radiofônica  de  musicas  em  estabelecimentos  comerciais" 
(Súmula 63/SJ). Aliás, ao interpretar o referido enunciado, a Segunda Seção assentou que 
a disponibilidade de aparelhos de rádio e televisão nos quartos de motéis e hotéis, lugares 
de frequência  coletiva,  não  escapa  à  sua  incidência  (REsp 556340/MG, Rel.  Ministro 
CARLOS  ALBERTO  MENEZES  DIREITO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em 
09/06/2004, DJ 11/10/2004, p. 231). A hipótese em julgamento - transmissão radiofônica 
de músicas em supermercado - , sem autorização dos autores e pagamento da taxa devida 

desportivas;  B  -  o  direito  de  fiscalização  do  aproveitamento  econômico  das  obras  que  criarem  ou  de  que 
participarem sindicais e associativas.



ao Ecad, claramente deve receber o mesmo tratamento. 3. A multa prevista no art. 109 da 
Lei n. 9.610/1998 equivalente a vinte vezes o valor devido não deve ser aplicada ao caso 
concreto, pois para sua incidência deve ser apurada a existência de má-fé e intenção ilícita 
de  usurpar  os  direitos  autorais,  o  que  não  foi  feito  no  acórdão  recorrido.  4.  Recurso 
especial provido. (REsp 1152820/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 25/06/2014)

DIREITOS  AUTORAIS.  RECURSO  ESPECIAL.  ECAD.  CLÍNICA  MÉDICA. 
LEGITIMIDADE DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO AUTORAL POR EXIBIÇÃO 
PÚBLICA DE OBRA ARTÍSTICA.1. A Lei de Direitos Autorais, regulando a matéria de 
forma extensiva e estrita, aboliu o auferimento de lucro direto ou indireto pela exibição da 
obra como critério indicador do dever de pagar retribuição autoral, erigindo como fato 
gerador  da  contribuição  tão  somente  a  circunstância  de  se  ter  promovido  a  exibição 
pública  de  obra  artística  em  local  de  freqüência  coletiva,  por  quaisquer  processos  - 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade (art. 68, § 2º, da Lei 
9.610/1998). 2. Por seu turno, o parágrafo 3º do mesmo dispositivo enumera uma série de 
locais considerados como de freqüência coletiva, entre eles as clínicas e hospitais.
3. A cobrança da retribuição autoral, no caso sob análise, mostra-se legítima, uma vez que 
é fato incontroverso nos autos que a recorrida - clínica médica de ortopedia e fisioterapia - 
disponibiliza, em sua sala de espera, aparelhos de televisão como forma de entretenimento 
dos  clientes.  Incidência  da  Súmula  63  do  STJ:  "São  devidos  direitos  autorais  pela 
retransmissão  radiofônica  de  músicas  em  estabelecimentos  comerciais".  4.  Recurso 
especial provido. (REsp 1067706/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 08/05/2012, DJe 19/06/2012)

A legitimar todo este repertório de decisões do STJ sobre a matéria, some-
se sua Súmula 63, in verbis: 

Súmula  63  –  STJ:  São  devidos  direitos  autorais  pela  retransmissão  
radiofônica de músicas em estabelecimentos comerciais.

Ora,  ressalte  evidente  o  caráter  comercial  da  recorrente.  Com efeito,  a 
recorrente “JHALM HOTELARIA E TURISMO LTDA” tem como uma das designações de objeto 
social a atribuição de restaurante, conforme descrição da “cláusula oitava”(fl.174). Aliás, há até 
previsão estatutária de recebimento pró-labore e de distribuição de lucros (Parágrafo segunda da 
Décima Quarta cláusula) previsão esta, que ostenta indelével fim comercial, pelo seu próprio objeto 
social de “restaurante”.

Afirmou  ainda  o  recorrente,  que  “ao  levar  a  cobrança  dos  valores  
pleiteados  no  presente  feito,  o  apelado  estabeleceu  valores  unilateralmente  produzidos,  sem 
demonstrar nenhum critério que possa respaldar o modo pelo qual ditos valores foram estipulados  
(...)”

A referida premissa também encontra-se equivocada. É que como se pode 
constatar a partir da leitura dos documentos de fls.33/64, é possível verificar a reprodução de vários 
dispositivos da Lei nº 9.610/98,  inclusive do art.109, informando a respeito da possibilidade de 
aplicação da multa quando do descumprimento dos arts.68 (caso dos autos), 97, 98 e 99. Encontra-
se ainda nos referidos documentos, os motivos da aplicação da multa, bem como a exemplificação 
de algumas obras  reproduzidas  de forma indevida,  não subsistindo assim,  a  alegação de multa 
genérica ou unilateral.

A respeito do tema a jurisprudência assim vem se manifestando:

AÇÃO DE COBRANÇA. ECAD. DIREITOS AUTORAIS. RÁDIO. LEGITIMIDADE 
ATIVA  DO  ESCRITÓRIO  CENTRAL  INDEPENDENTEMENTE  DE  PROVA  DE 



FILIAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. CÁLCULO DA COBRANÇA. UTILIZAÇÃO 
DOS  CRITÉRIOS  PREVISTOS  EM  REGULAMENTO  DE  ARRECADAÇÃO. 
MULTA  COM  BASE  NO  ART.  109  DA  LEI  Nº  9.610/98.  POSSIBILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. 1.  O ECAD tem legitimidade para 
representar os autores de obras lítero  musicais, realizar a fiscalização, cobranças e   
estabelecer os valores e as tabelas referentes aos direitos autorais, sem interferência 
de  qualquer ordem do poder público.  Precendentes  do  STJ.  2.  Aplica  se  a  multa   
estabelecida no art. 109 da Lei nº 9.610/98, quando da exibição de obra protegida por 
direito autoral sem a devida autorização ou pagamento dos direitos e sem justificada 
razão. 3. Recurso recebido e improvido. (TJCE; APL 57035014.2000.8.06.0001/1; Quinta 
Câmara Cível; Rel. Des. Carlos Alberto Mendes Forte; DJCE 23/07/2012; Pág. 37) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  ADMINISTRATIVO.  COBRANÇA.  DIREITOS  AUTORAIS. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  MUNICÍPIO.  VERIFICAÇÃO.  EXECUÇÃO  DE 
MÚSICAS  EM  FESTIVIDADE.  CÁLCULO  POR  ESTIMATIVA. 
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FATO MODIFICATIVO DO 
DIREITO  DO  AUTOR.  INCIDÊNCIA  DO  INCISO  II,  DO  ART.  333,  CPC. 
APLICAÇÃO  DE  MULTA.  IMPOSSIBILIDADE.  O  Município  que  organiza  evento 
musical  tem legitimidade  passiva  para  figurar  na  ação  que  cobra  direitos  autorais.  O 
ECAD  tem  legitimidade  ativa  para  propor  ação  de  cobrança  dos  direitos  autorais, 
independe da  prova de  filiação  ou autorização  dos autores.  Precedentes  dos  Tribunais 
Superiores.  Uma vez autorizado o cálculo do valor devido a título de cobrança de 
direitos autorais por estimativa, pelo escritório central, cabe ao demandado o ônus 
de desconstituir o direito invocado pelo autor, nos termos do art. 333, inciso II, do 
Código de Processo Civil. Conforme reiterada jurisprudência do STJ, a multa inserta no 
art. 109, da Lei n. º 9. 610/98, somente é aplicada quando manifestamente comprovada a 
má-fé  e  a  intenção  ilícita  de  usurpar  os  direitos  autorais.  (TJMG;  APCV  0069628-
19.2004.8.13.0028; Andrelândia;  Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Vieira de Brito; Julg. 
18/11/2010; DJEMG 26/01/2011)

Por fim, no que diz respeito ao argumento do recorrente de que os juros de 
mora devem incidir a partir da citação, não deve ser acolhido. É que a relação entre as partes é de 
natureza extracontratual, devendo portanto o juros ser calculado a partir do evento danoso. 

A respeito do tema, assim vem decidindo os Tribunais Pátrios:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA CUMULADA COM PERDAS 
E DANOS. DIREITOS AUTORAIS. ECAD. MUNICÍPIO DE TOLEDO. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  RESPONSABILIADE  SOLIDÁRIA. 
TABELA  ECAD.  UNIDADE  DE  DIREITO  AUTORAL  (UDA). 
ADEQUACÃO  PARA  QUANTIFICAR  OS  VALORES  DEVIDOS. 
AUSÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE  NO  VALOR  FIXADO. 
CONDENAÇÃO  DE  EVENTOS  FUTUROS.  FIXAÇÃO  DE  MULTA. 
IMPOSSIBILIDADE.  JUROS  DE  MORA.  EVENTO  DANOSO. 
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  APELAÇÃO  1  DESPROVIDA. 
APELAÇÃO  2  PARCIALMENTE  PROVIDA.  APELAÇÃO  3 
DESPROVIDA. 1. O Município que patrocina apresentações musicais ao 
vivo,  auferindo  proveito  disso,  é  responsável  e  parte  legítima  pelo 
pagamento da taxa cobrada pelo Ecad. 2. É legítima a tabela utilizada pelo 
ECAD de valores devidos aos titulares de direitos autorais. 3.  É firme a 
jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores  no  sentido  de  ser válida  a 
tabela  de preços  instituída pelo instrumento adequado para regular 
fatos futuros e incertos. 5. A multa não pode ser fixada genericamente 
para  eventos  futuros  e  incertos,  já  que  medida  judicial  futura  trará  as 
balizas para o exame das peculiaridades do caso concreto. 6. Os juros de 
mora são devidos desde a data de cada evento em que não foram pagos 
os  direitos  autorais. (TJPR;  ApCvReex  1371778-5;  Toledo;  Quinta 



Câmara  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Edison de  Oliveira  Macedo  Filho;  Julg. 
23/06/2015; DJPR 02/07/2015; Pág. 84)

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  COMINATÓRIA. 
ARTISTA ESTRANGEIRO. DIREITOS AUTORAIS DEVIDOS. ECAD. 
LEGITIMIDADE. CONVENÇÃO DE BERNA. LEGISLAÇÃO PÁTRIA. 
REGULAMENTO  PRIVADO.  PODER  DE  POLÍCIA.  LIQUIDAÇÃO. 
JUROS DE MORA. RELAÇÃO EXTRACONTRATUAL. 1. A utilização 
de obras musicais em shows promovidos pelos réus, sem o consentimento 
prévio do escritório central de arrecadação e distribuição. ECAD, a quem 
compete autorizar, ou proibir, a execução pública de obras musicais, lítero-
musicais  e  de  fonogramas,  enseja  a  cobrança  de  direitos  autorais,  nos 
termos  da  Lei  nº  9.610/98.  2.  A proteção  dos  direitos  autorais  não  se 
confunde com os direitos conexos,  tal  como o cachê,  uma vez que este 
deverá ser pago em virtude de interpretação pelo artista, enquanto aqueles 
retribuem  a  criação  artística.  3.  Os  direitos  autorais  são  devidos, 
independentemente  da  comprovação  de  filiação  dos  artistas  a  alguma 
associação  nacional  de  direito  do  autor,  sejam  eles  nacionais,  ou 
estrangeiros.  4.  Não se confunde perdas  e danos com cobrança,  pois  os 
pedidos foram feitos de forma cumulativa,  sendo a cobrança relativa ao 
valor  não  recolhido  e  as  perdas  e  danos  referentes  ao  possível 
descumprimento do pedido cominatório.  5.  Aos artistas  estrangeiros  são 
assegurados os idênticos direitos conferidos aos nacionais, nos termos do 
artigo  5º  da  Convenção de  Berna  (introduzida  no  ordenamento  jurídico 
brasileiro pelo Decreto nº 75.699/75), aplicando-se-lhe a Lei nº 9.610/98, 
que  regula  os  direitos  autorais  no  ordenamento  jurídico  pátrio.  6.  A 
legislação  brasileira  (lei  nº  9.610/1998)  conferiu  ao  ECAD o  poder  de 
fiscalizar  e  recolher  os  valores  devidos  a  título  de  direitos  autorais, 
competindo-lhe, inclusive, a edição de regulamento para definir os critérios 
necessários à sua efetivação. 7.  O valor da retribuição autoral deve ser 
calculado, na fase de liquidação de sentença, corrigido monetariamente 
e acrescido de juros moratórios, a partir do evento danoso, por tratar-
se  de  relação  extracontratual.  8.  Em  razão  de  não  ter  sido  acolhida 
nenhuma  tese  da  apelação  cível,  devem  ser  mantidos  os  ônus 
sucumbenciais, nos termos fixados na sentença. Apelação cível conhecida e 
desprovida. Recurso adesivo conhecido e provido. (TJGO; AC 0033684-
48.2011.8.09.0051;  Goiânia;  Quinta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Francisco 
Vildon José Valente; DJGO 03/07/2015; Pág. 181)

ANTE  O  EXPOSTO,  rejeito  as  preliminares  suscitadas,  e,  no  mérito, 
NEGO PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (relator), juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz, e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 



convocada.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
        Juiz Convocado/Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0021835-18.2010.815.2001— 13ª Vara Cível da Capital

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Apelação Cível  interposta  por  Jhalm Hotelaria e  Turismo 
Ltda, contra a sentença (fls.182/188) do MM. Juiz de Direito Titular da 13ª Vara Cível da Capital, 
que julgou procedente o pedido da Ação de Cumprimento de Preceito Legal, ajuizada pelo ECAD - 
Escritório Central de Arrecadação de Direitos.

Preliminarmente, a apelante aduz – fls.191/210 – que houve afronta ao due 
processo  of  law em  primeiro  grau  de  jurisdição,  vez  que  por  ocasião  da  apresentação  da 
“impugnação a contestação” de fls.144/151, o recorrido acostou 13 (treze) documentos novos, não 
oportunizando  o  magistrado  de  primeiro  grau  vista  à  empresa  recorrente  para  que  esta  se 
manifestasse  sobre  os  aludidos  documentos,  por  tais  razões,  requer  a  nulidade  da  sentença 
objurgada. Assevera ainda em sede de preliminar de cerceamento de defesa o fato de que “pugnou,  
tanto no corpo da contestação como nos pedidos postulados ao final da mesma, para que o Juízo  
determinasse simples vistoria no estabelecimento da empresa apelante, por oficial de justiça, afim  
de que o mesmo constatasse se há equipamento de som no citado estabelecimento, bem como se há  
utilização de obras musicais, cujo pedido não fora apreciado pelo Douto Juízo (...)”.  No mérito, 
afirma ser ilegal a cobrança perpetrada pelo recorrida/demandante, bem como não haver prova nos 
autos de que se utilizava de sistema de som e difusão de obras musicais. Afirma também, ser ilegal 
o arbitramento dos valores unilateralmente cobrados pelo ECAD. Atesta ainda, que os juros a que 
foi condenada, devem ser aplicados a partir da citação e não da data de cada pagamento. Por fim, 
pugna pelo provimento do recurso apelatório.

Contrarrazões às fls.214/230.

Às  fls.  238/242,  Parecer  ministerial,  opinou pela  rejeição  do  pedido  de 
nulidade  da  sentença  por  cerceamento  de  defesa,  e,  no  que  tange  exatamente  ao quantum dos 
valores cobrados, se inclina pelo prosseguimento da apelação, sem manifestação, porquanto ausente 
interesse que recomende a sua intervenção.

É o relatório.

À Douta Revisão.

João Pessoa, 31 de julho de 2015

Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
     Juiz Convocado
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